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De: Assessoria Jurídica da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de I'arecer
Tema: Dispensa dc Licitação N'024/2019 - Processo Administrativo de Licitação N"
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestâção de serviços de fret
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transporte dc reículos tipo jipe, que irão participar «lo evento Jeep Cross que âcontecerá no

rlia 26105/2019 na pist:r, localizada no bairro Jardim Bem Viver, neste município.
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Com o ex adrni tivos que compõe este

Processo Atlmin ld ção n" 056/2019, tendo

como objeto a pres so de pagamento com a
Preteitura Municipal d !' e Licitação do Municipio de

Santo Antônio do Leste/M riks Matos da Silva. presidente

da Comissão de Licitação, desr gnada no 5/201 9. publicada no Jomal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado d ato no 3.198 - ano XIV, aos 02 de abril de 2019.

submete e requer a apreciaçâo jurídica e emissão de respectivo PARECER JURIDICO o presente
processo administrativo supra citado, com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo tevc início conr a solicitação da Secretaria Municipal de

Despolto e Lazer. por seu titular Sr'. Eli Gomes de Oliveira. designada via Portaria n" 066/20'19.

devidamente publicada em Jornal Otlcial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - no

3.142 - ano XIV - de l0/01/2019. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e administrativas
aptas à fonnalizaçâo pelos agentes conpetentes. quais sejanl: Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejarnento. Secretaria de Finanças. Coordenadoria de Compras. Coordenadoria
tle Contabilidacle. Con.rissão de Licitaçâo e Assessoria .lurídica. Todos manifestaram-se
tbrmalnlente nos termos requeridos e segundo suas competências. conlorme consta nos autos deste

I)rocesso Administrativo. sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos termos deste PARECER.
ratiticando fomral e legalmente todos os atos até neste momento processual.
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e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Todos os atos administrativos para serem praticados, alem de observarem todas as regras e

procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento, devem
observar os Princípios Constitucionais da I-egalidade. Impessoalidade. Moralidade, Publicidade e

Ellciência. c a não obserr'ância gera eleitos e sansões nas searas administrativa, civil e penal.

conÍbrnre cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas norrnas vigentes.
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aquisiçiro Dara o municíDio, No caso concreto, reconrenda-se que tenha parârnctrs!§9ras§lyd
do nresnro obieto enr cxercícios anteriores e/ou atual. formalizados e iuntados ao Dresente

DE LICITAÇÃO
Lici

roecsso ali'm dc oulros rneios de cmb:rsamento de virlores de loca ()

Quanto ao presente processo de licitação. Ienros que a Dispensa de Licitaçào segue

princípios e regras gerais da Constituiçâo Federal e Lei 8.666/93, aÍígo 24, II e demais

supracitadas.

Considerando que o ob.ieto deste é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada r'conseqiiente contrataÇâo e procedimentos para pagamento do objeto da dispensa, em

análise tirrnral e legal ratiticanros todos os atos já praticados e opinanros pelo prosseguimento
normal deste até a honrologaçào.
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I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo

de Licitação. verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada,
tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por
conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade tambem nesta oportunidade.

2 - OBS.: Todos os pedidos que denandem licitaçâo na modalidade dispensa nos termos do

artigo 2J. II da Lei 8.666/93. devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem de

direito quanto à existência de algunra licitação em vigência com o mesmo objeto e, caso exisla,
deve ser excluido do pedido de la equipe de licitação. Recomendamos

ainda que no Pro Dis
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